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ANTE PROJETO DE LEI Nº 085/2013
DISPÕE SOBRE O USO DE ESPAÇO PARA A COLOCAÇÃO DE 

PAINÉIS  COM INDICADORES DE EMPREGOS NOS 

TERMINAIS DE ÔNIBUS (PONTOS FINAIS), 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1º A Prefeitura Municipal, através de seus órgãos competentes, fará afixar, nos terminais de parada dos coletivos urbanos, painéis com indicadores de empregos discorrendo sobre as vagas e para onde se dirigir para entregar o "curriculum vitae". 
Art. 2º Para cumprimento do disposto no art. 1º, poderá o Executivo Municipal fazer convênio com o SINE - Sistema Nacional de Emprego ou órgão estadual ou municipal que possua funções similares. 
Art. 3º As informações constantes dos painéis devem ser renovadas periodicamente, a critério do órgão competente. 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em noventa dias. 
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 






Sala de Sessões, 10 de Junho de 2013
MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR

O presente Projeto de Lei tem por finalidade informar a população sobre as vagas de empregos disponíveis no SINE (Sistema Nacional de Emprego). Vale lembrar que os pontos de parada do sistema de transporte publico municipal possuem grande movimentação, o que facilitaria a informação da população.
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